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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DECRETO Nº 081/2026 

 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2790/2026: 
  
 

D E C R E T A   
 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 46.560,00 (Quarenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente  

3.3.71.70.00.00 – 3000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 46.560,00 
 TOTAL 46.560,00 

 

Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

I – Superávit Financeiro: 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 RECURSOS LIVRES 46.560,00 
TOTAL 46.560,00 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-2107 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: cultura@jardimalegre.pr.gov.br 

Art. 3° Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/03/2026). 

 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 082/2026 

 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2791/2026: 
  
 

D E C R E T A   
 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta 
mil reais) mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e Infraestrutura Viária 
Rural 

 

4.4.90.52.00.00 – 1207 Equipamentos e Material Permanente 270.000,00 
 TOTAL 270.000,00 

Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

I – Excesso de Arrecadação: 
 

2.4.2.2.99.0.1.25.00.00.00.00 
- 1207 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades – 
Principal -TERMO DE CONVÊNIO N° 
16/2026 – SEAB/FEAP 

270.000,00 

TOTAL 270.000,00 
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Art. 3° Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/03/2026). 

 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 083/2026 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2792/2026: 
  

 
D E C R E T A   

 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 
 

Mecanização Agrícola e Infraestrutura 
Viária Rural 

 

4.4.90.52.00.00 – 1208 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

 TOTAL 100.000,00 
 

Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

 
I – Excesso de Arrecadação: 

 
2.4.2.2.99.0.1.26.00.00.00.00 
- 1208 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades 
– Principal -TERMO DE CONVÊNIO N° 
19/2026 – SEAB/FEAP 

100.000,00 

TOTAL 100.000,00 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 3° Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que 
couber. 
 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/03/2026). 

 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 084/2026 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2793/2026: 
  

D E C R E T A   
 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 
de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 81.520,00 (Oitenta e um mil, 
quinhentos e vinte reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0054.2300 Cuidado Animal e Controle Populacional  

3.3.50.43.00.00 – 1000 Subvenções Sociais 41.520,00 
3.3.50.43.00.00 – 200 Subvenções Sociais 40.000,00 

 TOTAL 81.520,00 

Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

I – ANULAÇÃO: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0054.2300 Cuidado Animal e Controle Populacional  

786 – 3.1.50.43.00.00 – 1000 Subvenções Sociais 40.000,00 
785 – 3.1.50.43.00.00 –  200 Subvenções Sociais 40.000,00 
787 – 3.3.72.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1.520,00 

 TOTAL: 81.520,00 
 TOTAL GERAL: 81.520,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 3° Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do 
PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/03/2026). 

 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 085/2026 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2794/2026: 
  
 

D E C R E T A   
 
 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais) 

mediante as seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e Infraestrutura Viária 
Rural 

 

4.4.90.52.00.00 – 1209 Equipamentos e Material Permanente 900.000,00 
 TOTAL 900.000,00 

Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 

especificada; 

I – Excesso de Arrecadação: 
 

2.4.2.2.99.0.1.27.00.00.00.00 
- 1209 

Outras Transferências de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas Entidades – 
Principal -TERMO DE CONVÊNIO N° 
32/2026 – SEAB/FEAP Aquisição 
Caminhão Prancha 

900.000,00 

TOTAL 900.000,00 

99

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 3° Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/03/2026). 

 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 086/2026 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ 
DOS SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2795/2026: 
  
 

D E C R E T A   
 
 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ R$ 12.000,00 (Doze mil 

reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2272 Manutenção dos Serviços de Reciclagem  

3.3.50.43.00.00 – 1000 Subvenções Sociais 12.000,00 
 TOTAL 12.000,00 

Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 

especificada; 

I – ANULAÇÃO: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2280 Estação de Transferência/Transbordo de 
Resíduos Sólidos 

 

782 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

12.000,00 

 TOTAL: 12.000,00 
 TOTAL GERAL: 12.000,00 

1111

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 3° Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (25/03/2026). 

 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
    Prefeito Municipal 
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE ** Elotech **
25/03/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 87/2026 de 25/03/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  76.579,31  (setenta  e 
seis  mil  quinhentos  e  setenta  e  nove  reais  e  trinta  e  um  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2769/2025 de 
30/12/2025.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
10.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
10.003.23.695.0046.2.269. Valorização e Manutenção das Atividades de Turismo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

76.579,311002 - 3.3.90.39.00.00 1212

Total Suplementação: 76.579,31

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

76.579,31Receita:1.7.2.4.99.01.09.00000000 Fonte: 1212
76.579,31Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   25  de  março  de  2026.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: Inexigibilidade nº 007/2026 

 

Objeto: Aquisição de imóvel urbano, consistente no Lote de Terra nº 12-B-2-B, 

com área de 36.300,00 m², situado na Gleba Barra Preta, no Município de Jardim 

Alegre/PR, registrado sob a matrícula nº 51.920, destinado à construção de casas 

populares para atendimento de interesse social. 

 

 
Os valores, bem como a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 007/2026 

atendem a todos os requisitos do artigo 74, V, da Lei 14.133/21. 

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 

007/2026 para a contratação dos serviços supramencionados, no valor de R$ 1.180.000,00 

(um milhão, cento e oitenta mil reais).  

 

 Através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre/PR, 

classificado conforme abaixo especificado: 

03.004.16.482.0043.2279.4.4.90.61.00.00 – 00 

03.004.16.482.0043.2279.4.4.90.61.00.00 – 1210 

 

Em favor das pessoas físicas: OCIMAR ROBERTO DE PAULA, brasileiro, produtor 

agropecuário, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.690.611-8 SSP/PR, e inscrito no 

CPF/MF 810.151.519-49, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens com MARIA 

ROSELI SANVESSO DE PAULA, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade, 

R.G. nº. 4.465.989-1 SESP/PR, inscrita no CPF/MF, sob nº 857.802.199-15, ambos residentes 

e domiciliados a Rua Tiradentes, n. 288, Centro, no Município de Jardim Alegre/PR – CEP 

86.860-000. 

E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2026. 

 
 
 

Moises Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 

1414

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 10/04/2026, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Aquisição de lanches para pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde para consultas e exames realizados em municípios localizados a mais de 
50 km de distância pelo período de 12(doze) meses. A documentação completa do 
edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço eletrônico da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  
 
 

Jardim Alegre/PR, 25 de março de 2026. 
 
 

 
 

Moises Lnortovz Dos Santos 
Prefeito Municipal  
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 089/2026, de 25 de Março de 2026. 

 

                                              Dispõe sobre nomeação de Servidor Público 
Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

 

 

                                           O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito 
do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e tendo-
se em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital 
CP nº 001/2023, de 08 de Setembro de 2023, RESOLVE.  
                                     

Art.1º Nomear em estágio probatório Josiane Grazieli Rosales Nogueira, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n° 7.969.117-8 SESP/PR, 
inscrita no CPF/MF nº 049.457.219-12, para exercer o cargo de Professor, 
Classe A, Nível I, carga horária de 20 horas semanais, do Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério, do Poder Executivo, constantes da Lei Municipal nº 
061/2010, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e seis. 
(25/03/2026). 

 

Moisés Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MOISES LNORTOVZ 

DOS 

SANTOS:00380760983

Assinado de forma digital por 

MOISES LNORTOVZ DOS 

SANTOS:00380760983 

Dados: 2026.03.25 17:41:37 

-03'00'

1616

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2786 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026Jardim Alegre, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 090/2026, de 25 de Março de 2026. 

 

                                              Dispõe sobre nomeação de Servidor Público 
Municipal em estágio probatório, e dá outras 
providências.   

 

 

                                           O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito 
do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e tendo-
se em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital 
CP nº 001/2023, de 08 de Setembro de 2023, RESOLVE.  
                                     

Art.1º Nomear em estágio probatório Amanda Jaqueline de Oliveira Santos, 
brasileira, com união estável, portadora da cédula de identidade  n° 12.799.671-
7 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 102.055.159-32, para exercer o cargo de 
Professor, Classe A, Nível I, carga horária de 20 horas semanais, do Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério, do Poder Executivo, constantes da Lei 
Municipal nº 061/2010, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 
306/93. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e seis. 
(25/03/2026). 

 

Moisés Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

MOISES LNORTOVZ 

DOS 

SANTOS:00380760983

Assinado de forma digital por 

MOISES LNORTOVZ DOS 

SANTOS:00380760983 

Dados: 2026.03.25 17:41:49 -03'00'
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